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901011042212494931 - FES 0103 339047 568,00

901011057112214915 - FES 0103 339014 6.000,00

901011057112214915 - FES 0103 339030 4.109,00

901011057112214915 - FES 0103 339033 8.367,56

901011057112214915 - FES 0103 339035 1.900,00

901011057112214915 - FES 0103 339036 4.000,00

901011057112214915 - FES 0103 339039 9.411,00

TOTAL 6.893.712,35

Art. 3° Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO, 1 de dezembro de 2010.

ANA JÚLIA CAREPA

Governadora do Estado do Pará

JOSÉ JÚLIO FERREIRA LIMA

Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças

D E C R E T O Nº 2627, DE 1 DE DEZEMBRO DE 2010

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 192750

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 

do(s) orgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 

suplementar por SUPERÁVIT, no valor de R$ 151.661,21 para 

reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.

A GOVERNADORA  DO ESTADO DO PARÁ, usando das 

atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 

fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição 

Estadual, combinando com o art. 6º, inciso II alínea "c" da lei 

Orçamentária n° 7.370, de 30 de dezembro de 2009;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 

em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual 

a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de 

R$ 151.661,21 (Cento e Cinquenta e Um Mil, Seiscentos e 

Sessenta e Um Reais e Vinte e Um Centavos), para atender à 

programação abaixo:
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

732012369512366056 - 
PARATUR 0660 339035 86.237,09

922012060412356204 - 
ADEPARÁ 0660 339093 65.424,12

TOTAL 151.661,21

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor nesta data.
PALÁCIO DO GOVERNO, 1 de dezembro de 2010.

ANA JÚLIA CAREPA

Governadora do Estado do Pará
JOSÉ JÚLIO FERREIRA LIMA

Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças
D E C R E T O Nº 2630, DE 1 DE DEZEMBRO DE 2010

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 192752
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em 
favor do(s) orgão(s) da Administração Pública Estadual, 
crédito suplementar por REMANEJAMENTO, no valor de R$ 
36.944.781,23 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
A GOVERNADORA  DO ESTADO DO PARÁ, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição 
Estadual, combinando com o art. 6º, inciso II alínea "a" da lei 
Orçamentária n° 7.370, de 30 de dezembro de 2009;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
36.944.781,23 (Trinta e Seis Milhões, Novecentos e Quarenta 
e Quatro Mil, Setecentos e Oitenta e Um Reais e Vinte e Três 
Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011545112251555 - SEDURB 0106 449051 50.000,00

071011751212271871 - SEDURB 0130 449092 50.000,00

171021751212273066 - Enc. SEFA 0130 459065 16.370.000,00

221010412212251695 - SEOP 0130 449051 167.738,74

221010412212251695 - SEOP 0130 449092 146.635,56

291012612201254534 - SETRAN 0101 339030 200.000,00

291012612201254534 - SETRAN 0101 339039 320.073,70

291012678211821478 - SETRAN 0130 449051 10.572.224,50

291012678211821478 - SETRAN 0131 449051 4.580.000,00

291012678211824961 - SETRAN 0130 449035 650.823,90

291012678411821596 - SETRAN 0130 449051 766.266,50

672011612201254535 - COHAB 0101 339047 12.000,00

672011648211991910 - COHAB 0130 449051 3.059.018,33

TOTAL 36.944.781,23

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido 
no artigo 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 
de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) 
abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011545112251941 - SEDURB 0130 449039 50.000,00

071011751212271855 - SEDURB 0106 449051 50.000,00

071011751212271923 - SEDURB 0130 449030 320,00

071011751212271923 - SEDURB 0130 449051 441.271,55

071011751212271923 - SEDURB 0130 449092 62.000,00

141012012212776097 - SAGRI 0130 445041 732.000,00

141012012212776097 - SAGRI 0130 449052 3.000.000,00

151011339111792570 - SECULT 0130 449051 4.778.040,35

151011339211814206 - SECULT 0130 449051 9.742.672,84

221010412212251695 - SEOP 0130 449051 5.248.070,57

291012612201254668 - SETRAN 0101 339030 520.073,70

291012678211821368 - SETRAN 0131 449051 1.615.000,00

291012678211821534 - SETRAN 0131 449051 2.965.000,00

341011512112594827 - FDE 0130 444051 3.135.849,05

341011512112594827 - FDE 0130 444052 130.000,00

522010342112131678 - SUSIPE 0130 449051 408.310,67

652012472211971565 - FUNTELPA 0130 449051 4.897,59

652012472211971565 - FUNTELPA 0130 449052 1.226.072,31

652012472211971565 - FUNTELPA 0130 449092 1.113.798,48

672011648211991541 - COHAB 0130 449051 673.000,00

672011648211992793 - COHAB 0101 339037 12.000,00

672011651211991572 - COHAB 0130 449051 892.000,00

751012060212294817 - SEPAq 0130 449051 12.119,22

751012060212294817 - SEPAq 0130 449052 132.284,90

TOTAL 36.944.781,23

Art. 3° Este Decreto entra em vigor nesta data.
PALÁCIO DO GOVERNO, 1 de dezembro de 2010.

ANA JÚLIA CAREPA
Governadora do Estado do Pará

JOSÉ JÚLIO FERREIRA LIMA
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças

D E C R E T O Nº 2631, DE 1 DE DEZEMBRO DE 2010
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 192756

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em 
favor do(s) orgão(s) da Administração Pública Estadual, 
crédito suplementar por REMANEJAMENTO, no valor de R$ 

6.630.729,55 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
A GOVERNADORA  DO ESTADO DO PARÁ, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, 
combinando com o art. 6º, inciso II alínea "a", art. 6º, inciso IV 
da lei Orçamentária n° 7.370, de 30 de dezembro de 2009;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
6.630.729,55 (Seis Milhões, Seiscentos e Trinta Mil, Setecentos 
e Vinte e Nove Reais e Cinquenta e Cinco Centavos), para 
atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

141012060112354884 - SAGRI 0135 445041 670.400,00

281010433412336007 - NGPR 0131 459066 2.646.084,30

481011957212616136 - SEDECT 0130 449051 598.000,00

481011966112596140 - SEDECT 0101 335041 300.000,00

481011966212596011 - SEDECT 0101 459061 431.500,00

572012012201254534 - EMATER 0101 339093 169.276,00

572012012201254535 - EMATER 0101 339047 53.615,29

572012012201254535 - EMATER 0101 339049 5.630,60

572012012212354891 - EMATER 0260 449052 55.000,00

702010412201254534 - CDI 0661 339039 173.250,00

702010412201254534 - CDI 0661 339047 70.000,00

782011957112616029 - FAPESPA 0260 339020 345.000,00

782011957112616030 - FAPESPA 0122 445052 1.072.000,00

792011854112806183 - IDEFLOR 0261 339020 9.286,20

792011854112806184 - IDEFLOR 0261 339020 31.687,16

TOTAL 6.630.729,55

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 

Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 

consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido 

no artigo 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 

de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) 

abaixo discriminada(s):
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

141012060112354884 - SAGRI 0135 332041 670.400,00

281010412212334865 - NGPR 0131 449051 1.600.000,00

281010412212334865 - NGPR 0131 449052 700.000,00

281010454112331581 - NGPR 0131 444052 235.426,30

281010454112334866 - NGPR 0131 449051 110.658,00

481011912612616137 - SEDECT 0101 339030 28.000,00

481011912612616137 - SEDECT 0130 449052 598.000,00

481011933112016004 - SEDECT 0101 339046 18.000,00

481011957212616136 - SEDECT 0101 339014 24.000,00

481011957312616026 - SEDECT 0101 339039 20.000,00

481011966212596011 - SEDECT 0101 449051 641.500,00

572012012201254534 - EMATER 0101 339047 59.245,89

572012012201254668 - EMATER 0101 339030 169.276,00

572012012212354891 - EMATER 0660 449052 55.000,00

702010469112596143 - CDI 0661 339036 8.250,00

702010469112596143 - CDI 0661 339039 70.000,00

702010469112596143 - CDI 0661 339093 165.000,00

782011912812616037 - 
FAPESPA 0260 339018 244.011,00


